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H á  m u i t o  e  d e m a s i a d o  t e m p o  p r o p u g n a - s e  a  f l e x i b i l i z a ç ã o  ( s e n ã o  a  

d e s r e g u la m e n ta ç ã o )  d a s  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .

T r a t a - s e  d e  p o s t u l a d o  q u e  s e  s i tu a  n o  c o n te x t o  i d e o l ó g ic o  d o  l i b e r a l i s m o ,  

i s to  é ,  q u e  o b j e t i v a  u m a  m o d e r n i z a ç ã o  e c o n ô m i c a  d e  c o n o ta ç ã o  ( n e o ) l i b e r a l ,  e  c u ja  

i m p l e m e n ta ç ã o  f o i  o b je t i v a d a  p o r  g o v e r n o s  c o m  b a s e s  c o n s e r v a d o r a s ,  a s  q u a i s  n ã o  

a p r e s e n t a r a m  a l t e r a ç ã o  s u b s t a n c i a l  c o m p a r a t i v a m e n t e  à q u e la s  r e s p o n s á v e i s  p e lo  

a u to r i t a r i s m o  d o  r e g i m e  m i l i ta r ,  s e g u n d o  p r e c i s a m e n te  a n o ta d o  p o r  J o s é  L u í s  F io r i  

( O s  m o e d e i r o s  f a l s o s ,  4 a e d . ,  P e t r ó p o l i s ,  E d .  V o z e s ,  1 9 9 8 ) .

A  f l e x ib i l i z a ç ã o /d e s r e g u la m e n ta ç ã o  e s t á  e s t a b e l e c i d a  e m  p r e m is s a s  t id a s  

c o m o  i n q u e s t i o n á v e i s  e  d e f i n i t i v a m e n te  a s s e n ta d a s ,  t a i s  c o m o  e x c e s s iv a  r i g i d e z  d a  

l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  e  c u s to s  e x c e s s iv o s  o r ig in á r io s  d a  m e s m a .

A n a l i s a n d o - s e ,  to d a v ia ,  h i s tó r i c a  e  e s t r u tu r a lm e n te ,  a  p o l í t i c a  t r a b a lh i s t a  b r a 

s i le i r a ,  c o n s t a t a - s e ,  m e s m o  n o  p e r í o d o  a n t e r io r  à  im p la n t a ç ã o  d o  r e g i m e  d i t a to r i a l -

m i l i ta r :

1. A  s u b o r d in a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  p e r a n t e  o  e m p r e s á r i o  (o  ú n i c o  l i m i t e  a  ta l  

s u j e i ç ã o  e r a  a  e s t a b i l id a d e ) .

2 . A  a u s ê n c i a  d e  q u a i s q u e r  d o s  m é t o d o s  d e  c a r á t e r  r e f o r m i s t a  ( m a n t i d o  o  

m o d o  d e  p r o d u ç ã o  c a p i t a l i s t a )  t e n d e n te s  à  v in c u l a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  à  e m p r e s a ,  

t a i s  c o m o  p a r t i c i p a ç ã o  ( m in o r i t á r i a )  n o s  l u c r o s  e /o u  c a p i t a l ,  c o - g e s t a o  ( p a r t i c ip a ç ã o  

i n s t i t u c i o n a l i z a d a  n a  p r ó p r i a  a d m i n is t r a ç ã o  d a  e m p r e s a )  e  c o n t r o l e  o p e r á r io  ( i n t e r 

v e n ç ã o  c o n f l i tu a l  -  a t r a v é s  p r in c ip a l m e n t e  d o  m o v i m e n t o  g r e v i s t a  -  a  p a r t i r  d e  

m o b i l i z a ç ã o  c o l e t i v a  n ã o  c o m p r e e n d id a  n o s  ó r g ã o s  e  in s t â n c i a s  a d m i n i s t r a t i v o s  d a  

e m p r e s a ) .

3 . A  o r g a n i z a ç ã o  s in d ic a l  d i s c ip l i n a d a  s e g u n d o  o  m o d e l o  c o r p o r a t i v i s t a ,  n o  

q u a l  ( R o b e r t o  H e n r y  S r o u r  -  M o d o s  d e  p r o d u ç ã o :  e l e m e n t o s  d a  p r o b l e m á t i c a ,  R io  

d e  J a n e i r o ,  E d .  G r a a l ,  1 9 7 8 )  “ a  a lo c a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  e  a s  c o n d iç õ e s  e s s e n c i a i s  d e  

p r o d u ç ã o  d e p e n d e m  d e  m a c r o d e c i s õ e s  o u  d a  p l a n i f i c a ç ã o  im p e r a t i v a  e l a b o r a d a  n o s  

o r g a n i s m o s  s u p e r io r e s  d a  c o r p o r a ç ã o  b u r o c r á t i c a ” , is to  é ,  u m  m o d e l o  a u to r i t á r io  e

* A d v o g a d o ,  P r o fe s so r  d a  U n iv e rs id a d e  d e  B rasília .
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e x c lu d e n te  d e  l i b e r d a d e  e  a u t o n o m i a  s in d ic a i s ,  s u j e i t a n d o - s e  a  e n t i d a d e  s i n d i c a l  a o  

a p a r a t o  e s t a ta l ,  p o r q u e  o  c o r p o r a t i v i s m o  im p l i c a ,  e x a t a m e n te  e  c o m o  m a n i f e s t a d o  

p o r  J . T . W in k l e r  (R e v i e w  o f  p o l i t i c s ,  n °  3 6 ,  p . 8 5 /1 3 1 ,  j a n . / 1 9 7 4 ) ,  o  p a p e l  d i r e t i v o  

d e s e m p e n h a d o  p e lo  E s t a d o ,  o  q u a l :  a )  p r e s c r e v e  o u  l i m i t a  o p ç õ e s  d e  c a p i t a l i s t a s  e  

a d m i n i s t r a d o r e s ;  b )  d e f i n e  o b j e t i v o s  a  s e r e m  c u m p r id o s  p o r  u m  p r o c e s s o  d e  c o l a 

b o r a ç ã o  d i r i g i d o  p e lo  p r ó p r io  a p a r a to  e s t a ta l ;  c )  im p õ e  u m a  e s t a b i l i d a d e  s o c i a l  c a l 

c a d a  n a  d i s c ip l i n a  (e  n ã o  n a  l i b e r d a d e ) ;  e  d )  c o n c r e t i z a  u m a  p o s i ç ã o  c o l e t i v i s t a ,  e m  

c o n f o r m id a d e  c o m  o b je t iv o s  e s t a ta i s ,  e l i m i n a n d o - s e  a s  d iv i s õ e s  c a lc a d a s  e m  c la s s e  

e  s e g u n d o  u m  p r i n c íp i o  h i e r á r q u i c o  e  q u e  v is a  a  r e s u l ta d o s ,  n o  c o n te x t o  d e  u m  

p r a g m a t i s m o  in f l e x í v e l  e  e m  d e t r im e n to  d o s  d i r e i t o s  i n d iv id u a i s  e  d o s  d e v id o s  p r o 

c e s s o s  le g a i s .

4 . U m  s i s t e m a  d e  c o n tr o le  e  e x c l u s ã o ,  a p r e s e n ta n d o ,  c o m o  u m  d o s  p r i n c i 

p a i s  o b je t iv o s ,  a  c o n te n ç ã o  m á x i m a  d o s  m o v i m e n t o s  in d i v id u a i s  e  c o le t iv o s  d o s  

t r a b a lh a d o r e s .

A  d i t a d u r a  m i l i t a r  t i n h a  c o m o  f u n ç ã o  p r in c ip a l ,  s e g u n d o  G u i lh e r m o  O ’D o n n e l  

( A n á l i s e  d o  a u t o r i t a r i s m o  b u r o c r á t i c o ,  S ã o  P a u lo ,  E d .  P a z  e  T e r ra ,  1 9 9 0 ) ,  “ s u b o r 

d i n a r  e  c o n t r o l a r  e s t r i t a m e n t e  o  s e t o r  p o p u la r ,  r e v e r t e r  a  t e n d ê n c i a  a u to n o m is t a  d a s  

s u a s  o r g a n i z a ç õ e s  d e  c l a s s e  e  e l i m i n a r  s u a s  e x p r e s s õ e s  n a  a r e n a  p o l í t i c a ”  e  a p r e s e n 

ta  a s  s e g u i n te s  c a r a c t e r í s t i c a s :  a )  “ g a r a n t e  e  o r g a n i z a  a  d o m i n a ç ã o  e x e r c i d a  a t r a v é s  

d e  u m a  e s t r u tu r a  d e  c la s s e s  s u b o r d in a d a  à s  f r a ç õ e s  s u p e r io r e s  d e  u m a  b u r g u e s i a  

a l t a m e n t e  o l i g o p o l i s t a  e  t r a n s n a c i o n a l i z a d a ”  ( a  q u a l  c o n s t i t u i  a  b a s e  s o c i a l  d o  e s t a 

d o  b u r o c r á t i c o - a u to r i t á r i o ) ;  b )  é ,  in s t i tu c i o n a lm e n t e ,  “ u m  c o n ju n to  d e  o r g a n i z a ç õ e s  

n o  q u a l  a d q u i r e m  p e s o  d e c i s iv o  a s  e s p e c i a l i z a d a s  e m  c o e r ç ã o ” ; c )  i n c u m b e - l h e  

“ r e i m p l a n t a r  a  ‘o r d e m ’ n a  s o c i e d a d e  m e d i a n t e  a  r e - s u b o r d i n a ç ã o  d o  s e t o r  p o p u la r ,  

p o r  u m  la d o  e  a  ‘n o r m a l i z a ç ã o ’ d a  e c o n o m i a ,  p e lo  o u t r o ” ; d )  é  “ u m  s i s t e m a  d e  

e x c lu s ã o  p o l í t i c a  d e  u m  s e t o r  p o p u la r  p r e v i a m e n t e  a t i v a d o ”  ( n a  f a s e  p o p u l i s t a  a n t e 

r i o r ) ;  e )  “ s u p r e s s ã o  d a  c id a d a n ia  e  d a  d e m o c r a c i a  p o l í t i c a ” ; f )  “ s i s t e m a  d e  e x c lu s ã o  

e c o n ô m i c a  d o  s e t o r  p o p u l a r ” ; g )  v i s a  a  d e s p o l i t i z a r  o  t r a ta m e n to  d e  q u e s t õ e s  s o c i 

a is ,  s u b m e te n d o - a s  à q u i lo  q u e  s e  c l a s s i f i c a  c o m o  c r i t é r io s  n e u t r o s  e  o b j e t i v o s  d e  

r a c i o n a l i d a d e  t é c n i c a  e  h )  “ i m p l i c a  o  f e c h a m e n to  d o s  c a n a i s  d e m o c r á t i c o s  d e  a c e s 

s o  a o  g o v e r n o ” .

N e c e s s á r i o  e r a  -  e  f o i  - ,  n o  r e f e r id o  p e r í o d o  d i t a to r ia l ,  a p r o f u n d a r  o s  m e c a 

n i s m o s  d e  c o n t r o l e  d a  c l a s s e  t r a b a lh a d o r a ,  f a c e  à  d im in u i ç ã o  s a l a r ia l  i m p o s t a  à  

m e s m a ,  e  a  a n á l i s e  d o s  in s t i t u t o s  t r a b a lh i s ta s  ( in d iv id u a i s  e  c o le t iv o s )  c o n f i r m a  ta is  

a s s e r t i v a s ,  p o r q u e  d e m o n s t r a  q u e :

1. S u j e i ç ã o  d a s  e n t i d a d e s  s in d ic a i s  a o  a p a r a to  e s ta ta l .

2 . G r e v e  i m p o s s i b i l i t a d a  e m  t e r m o s  p r á t i c o s  p o r  u m a  m u l t i p l i c id a d e  d e  o b s 

t á c u lo s  b u r o c r á t i c o s ,  q u a n d o  n ã o  e s t a v a ,  s im p le s m e n te ,  v e d a d a ,  s e n d o  o  o b j e t i v o  

d a  le g i s l a ç ã o ,  e m  r e a l i d a d e  e  s o b  o  p r e t e x to  d e  r e g u l a m e n t á - l a ,  a  c o n te n ç ã o  o u  

e l i m i n a ç ã o  d o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e  ( e l im in a n d o - s e  a  p a r t i c i p a ç ã o  n ã o  

i n s t i t u c i o n a l i z a d a  d o  t r a b a lh a d o r  n a  e m p r e s a ) .

3 . O  i n s t i t u t o  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  a p r e s e n t a v a  v á r i o s  e l e m e n t o s  q u e  

a f e t a r a m  o  a lc a n c e  p r á t i c o  d o  m e s m o ,  ta i s  c o m o  f o r m a l i s m o  le g a l  e x c e s s iv o ,  a  u n i  
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dade de n egociação coletiva  (entidade sindical) subm etida ao Estado e intervenção 
d este ú ltim o através da Justiça do Trabalho e, além  d isso , p o líticas salariais 
im positivas e  im peditivas de negociação.

4. Intervenção da Justiça do Trabalho, v ia a denom inada com p etên cia  
norm ativa, im pondo solução heterônom a e  obrigatória aos con flitos co letivos, sen
do aquela exercida segundo lim ites estritos (previsão constitucional estipulava que 
a norm atividade seria exercitável apenas e  restritivam ente nas h ipóteses legalm ente  
autorizadas).

5. Im plantado o  sistem a do FG TS, o  qual elim ina a estabilidade e dim inui o  
custo efetivo  da rescisão contratual im otivada, o  qual apresenta inúmeras conseqü
ências prejudiciais ao trabalhador, destacando-se, dentre as m esm as: é  afetada a 
perm anência de elevado núm ero de trabalhadores no m esm o local de trabalho e  por 
período razoável de tem po (que constitui, sociologicam ente, o  víncu lo básico da 
sindicalização pós-revolução industrial); d ificulta a form ação de lideranças traba
lhistas (exclusão dos trabalhadores que dem onstram  tal aptidão); o  em pregado está 
totalm ente subm etido ao em presário, colocado em  posição de com pleta inseguran
ça quanto à m anutenção do em prego (im possibilitado de atitudes, individuais e 
coletivas, contrárias aos interesses empresariais); diminuição salarial (via rotatividade 
da m ão-de-obra) e, portanto, redução do custo de produção; deterioração dos indi
cad ores ed u cacio n a is e  in te lectu a is dos assa lariad os e co n fo rm ism o  so c ia l, 
clien telism o político e  cooptação de grupos (aplicação dos recursos do FG TS em  
habitações populares). O sistem a do FG TS não é, assim , sim p les sistem a de 
indenização trabalhista, de supressão de estabilidade e de dim inuição dos custos de 
produção e de captação de investim entos estrangeiros. Constitui um  m ecanism o  
com  efeitos vários, afetando e  reduzindo, de inúm eras form as, a m obilização dos 
trabalhadores, a sindicalização e  a participação dos assalariados na em presa.

A  situ a çã o  retrod escrita  n ão é  su b sta n cia lm en te  m o d ifica d a  co m  a 
redem ocratização política, consubstanciada na m odificação de vários textos jurídi
cos, especialm ente através da C F/88.

Trata-se de um a transformação conservadora, isto  é, mera flex ib ilização  dos 
m ecanism os trabalhistas (e  políticos, em  geral) de controle individual e  co letivo  
dos trabalhadores que, em  si, são mantidos.

O elem ento característico da transformação conservadora é, exatam ente, a 
inalterabilidade dos fundam entos b ásicos da política trabalhista brasileira.

Tem -se, segundo R ené D reifuss ( O  j o g o  d a  d i r e i t a ,  3a ed., Petrópolis, Ed. 
V ozes, 1989, p. 9 ) e  com o marca distintiva das transformações do período republi
cano brasileiro, “a da transição social e  política m orosa e  arrastada, im ediatista e 
preservadora de conteúdo”, apresentando-se um  “constante realinham ento conser
vador, apoiado no transformismo institucional e  escorado na intervenção corretiva, 
geralm ente administrativa (burocrático-m ilitar), po licia lesca  ou m anipulativa da 
opinião pública”.

V ários elem entos com probatórios da circunstância retrorreferida são apon
tados por A lfred Stepan e Maria do Carmo C am pello de Souza (D e m o c r a t i z a n d o  o
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B r a s i l ,  R io  d e  J a n e i r o ,  E d .  P a z  e  T e r r a ,  1 9 8 5 ) :  a )  r e e s t r u t u r a ç ã o  d a s  in s t i tu i ç õ e s  

m i l i t a r e s  r e a l i z a d a  p o r  i n i c i a t i v a  e  s o b  c o n t r o l e  d o s  p r ó p r io s  m i l i t a r e s ;  b )  m a n u t e n 

ç ã o  d e  i m p o r t a n t e  p a r t e  d o  e s p a ç o  p o l í t i c o  c o n t r o la d o  n o  p e r í o d o  d i t a to r ia l  e  d e  

p r e r r o g a t i v a s  m i l i t a r e s ;  c )  a u to n o m ia  e m  r e l a ç ã o  a o  E x e c u t i v o  n o  d e s e n v o l v im e n to  

d e  p r o j e to s  m i l i t a r e s ;  d )  h i s tó r i c a  f r a g i l i d a d e  d o s  p a r t i d o s  p o l í t i c o s  b r a s i l e i r o s ,  u s u 

a l m e n t e  c o n s o l id a d o s  p e l o  c l i e n t e l i s m o  e s t a ta l  e  p e lo  d i s c u r s o  p o p u l i s t a ;  e  e )  m a n u 

t e n ç ã o  d a  e l i t e  p o l í t i c a  e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  d o  r e g i m e  a n te r io r .

E s s a s  a s s e r t i v a s  s ã o  c o r r o b o r a d a s  a  p a r t i r  d a  a n á l i s e  s e q ü e n c i a l  d o s  

m e s m í s s im o s  tó p i c o s  e  in s t i t u t o s  t r a b a lh i s ta s  a c im a  m e n c io n a d o s .

C o n s ta t a - s e ,  e f e t iv a m e n te ,  q u e  ( in s t i tu to s  o r ig in á r io s  e  im p la n t a d o s  p o r  r e g i 

m e s  a u to r i t á r io s  s ã o  m a n t id o s  n a s  f a s e s  s u b s e q ü e n te s  d e  d e m o c r a t i z a ç ã o  p o l í t i c a ,  o  

q u e  é  a n o ta d o  c o m o  e le m e n to  q u e  c o n f i r m a  o  c u n h o  c o n s e r v a d o r  d a  t r a n s f o r m a ç ã o ) :

1. N ã o  o b s t a n t e  t e n h a m  s id o  a m p l ia d a s  a  a u to n o m ia  e  l i b e r d a d e  s i n d ic a i s ,  

f o r a m  m a n t id o s  o s  d o i s  p r i n c ip a i s  s u s te n tá c u l o s  d o  c o r p o r a t i v i s m o  ( q u e  i n f o r m a  a  

o r g a n i z a ç ã o  s i n d ic a l  b r a s i l e i r a ) ,  i s to  é , u n i c i d a d e  s in d ic a l  ( i m p o s t a  c o e r c i t i v a m e n 

te )  e  c o n t r i b u i ç ã o  s in d ic a l .

2 . V e r i f ic a - s e ,  r e l a t i v a m e n t e  à  g r e v e ,  a  m e s m í s s i m a  c i r c u n s t â n c i a  a s s in a l a d a  

q u a n to  à  o r g a n i z a ç ã o  s i n d ic a l ,  o u  s e ja ,  f l e x ib i l i z a ç ã o  d o  e x e r c í c io  r e s p e c t i v o  c o m ,  

to d a v ia ,  m a n u t e n ç ã o  d e  d i s c ip l i n a m e n to  l e g a l  r e s t r i t i v o  e ,  in c lu s iv e  e  e s p e c i a l m e n 

te ,  in t e r v e n ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

3 . A t r a v é s  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  é  p o s s ív e l  e x c e p c i o n a r  d i r e i t o s  t r a b a lh i s 

t a s  ( j o r n a d a  d im in u í d a  e m  tu r n o s  i n i n t e r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to ,  i n t e g r a l i d a d e  d o  

a c r é s c im o  s a l a r ia l  a  t í tu lo  d e  p e r i c u lo s i d a d e ,  n a  h ip ó t e s e  e m  q u e  e s t a  ú l t im a  é  i n t e r 

m i t e n t e ,  e tc . )  e ,  a té  m e s m o ,  d im in u i ç ã o  s a la r ia l .

4 . A  c o m p e t ê n c i a  n o r m a t i v a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  é  m a n t id a .  H á ,  c o m p a r a 

t i v a m e n t e  a o  e s t a b e l e c i d o  n o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r  ( p r e v i s ã o  l e g a l  o r d i n á r i a  

e x p r e s s a ) ,  s i m p le s  a m p l i a ç ã o  d a s  h ip ó t e s e s  e m  q u e  p o s s ív e l  é  a  i m p o s i ç ã o ,  p e l a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  d e  c o n d iç õ e s  e  n o r m a s  d e  t r a b a lh o  ( o b s e r v â n c i a  d a s  d i s p o s i 

ç õ e s  c o n v e n c i o n a i s  m í n im a s  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o ) ,  c o m  a  m a n u t e n ç ã o ,  e m  s i , d o  

in s t i t u t o  e s t a t a l  d e  c o n t r o l e  d o s  c o n f l i t o s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o .

5 . 0  s i s t e m a  d o  F G T S  n ã o  s o m e n te  é  c o r r o b o r a d o  p e l a  C F /8 8 ,  c o m o  te m  s e u  

â m b i to  d e  i n c i d ê n c i a  e l a s t e c i d o  à  g e n e r a l i d a d e  d a s  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  e x i s te n t e s  à  

é p o c a  o u  in i c i a d a s  a p ó s  a  p r o m u lg a ç ã o  d o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l .  A  e s t a b i l i d a d e  e  a  

i n d e n i z a ç ã o  p r o p o r c i o n a l  a o  t e m p o  d e  s e r v iç o ,  r e g u l a d a s  p e l a  C L T , s ã o  m a n t id a s  a  

t í tu lo  d e  d i r e i t o s  a d q u i r id o s  e  c o m o  u m  s i s t e m a  e m  e x t in ç ã o .

T ê m - s e ,  a s s im ,  a s  s e g u in te s  c o n c lu s õ e s  b á s i c a s  e  in a f a s tá v e i s :  a )  A  l e g i s l a 

ç ã o  t r a b a lh i s t a  b r a s i l e i r a  n ã o  t r a d u z  p r o t e c io n i s m o  e x c e s s iv o ,  in e x i s t in d o ,  n a  s u a  

e s t r u tu r a  e  s u b s t â n c i a ,  a s p e c t o  p a s s ív e l  d e  f l e x ib i l i z a ç ã o ,  c o n f i g u r a n d o - s e  a  s u p e r 

f i c i a l i d a d e  e  e r r o n i a  d a s  p r e m is s a s  ( n e o ) l ib e r a i s ;  b )  A  a u s ê n c i a  d o  t r a b a lh a d o r  a p to  

à  n e g o c i a ç ã o  e f e t iv a ,  in d i v id u a l  o u  c o le t iv a m e n te ,  d a s  c o n d iç õ e s  la b o r a i s ;  e  c )  A  

te s e  d a  f l e x i b i l i z a ç ã o /d e s r e g u la m e n ta ç ã o  r e f le t e  a  c o n t i n u id a d e  d e  p o l í t i c a  c o n s e r 

v a d o r a  e  a  m a n u t e n ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  e x c lu s ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta .
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Esta continuidade de princípios e  objetivos é  assinalada por Osvaldo C oggiola  
(H i s t ó r i a  d a  c i d a d a n i a , São Paulo, Ed. C ontexto, 2 003 , p. 332): “U m  consenso se  
estabeleceu em  denominar ‘neoliberalism o’ as políticas de privatização econôm ica  
e ‘ataque aos direitos so c ia is’, im plem entadas na Europa desde finais da década de 
1970, nos E U A  desde o  governo Ronald Reagan, na Am érica Latina pós-ditaduras 
militares, enfim , na U R SS e  na Europa oriental p ó s-‘com unism o'. Citando os tra
ços com uns dessas políticas, falou-se em  ‘ofen siva  neoliberal’; ajuste fisca l, redu
ção do tamanho do Estado; fim das restrições ao capital externo (elim inar todo e  
qualquer em pecilho ao capital especulativo ou vindo do exterior); abertura do siste
m a financeiro (fim  das restrições para que as institu ições financeiras internacionais 
possam  atuar em  igualdade de condições com  as do país); desregulam entação (re
dução das regras governamentais para o  funcionam ento da econom ia); reestruturação 
do sistem a previdenciário”.

II

A  estrutura p iram id al-h ierárqu ica  e  arbitrária em ergen te  d o v ín cu lo  
em pregatício -  característica com um  à quase totalidade das relações sócio -p o lítico -
econôm icas brasileiras -  não é com patível com  o  trabalhador apto à n egociação  
(individual ou coletiva) das condições laborais.

M esm o porque, conform e assevera N oam  Chom sky (N o v a s  e  v e l h a s  o r d e n s  

m u n d i a i s ,  São Paulo, Ed. Página Aberta, 1996): “A s institu ições são totalitárias por 
natureza; em  uma corporação, o poder flui de cim a para baixo, com  o  público exter
no exclu ído. N o sistem a ditatorial, conhecido com o ‘livre em presa’, o  poder sobre 
as decisões de investim ento, produção e com ércio é  descentralizado e  sacrossanto, 
isento da influência e controle dos trabalhadores e  com unidades com o um a questão  
de princípio e le i”.

Há, além  disso, outros fatores que corroboram tal incom patibilidade, desta
cando-se, dentre os m esm os, os seguintes:

1. A  dim inuição numérica (e da importância político-sindical) d e categorias 
profissionais com  histórica m obilização e atuação coletivas (tais com o bancários, 
industriários, etc.).

2 . O  au m en to  d e trab a lh ad ores d o  se to r  ter c iá r io  (e  a té , em b ora  
incipientem ente, do quaternário) da econom ia, no qual, face  a vários m otivos, den
tre os quais a fragm entação da categoria, o  fenôm eno sindical não adquiriu pleno  
sign ificado (pelo m enos comparativam ente àquele do setor primário).

3. A  introdução de técnicas de produção (inform atização, robotização, 
autom atização e  m edidas análogas) que im plicam  dim inuição do n ível de em prego  
(a im plantação de novas tecnologias ex ige, n o m ínim o, a readaptação dos trabalha
dores) e do número de obreiros em penhados em  determinadas atividades (este pro
cesso  afeta, especialm ente, os trabalhadores não qualificados, que são aqueles de 
que m aior proteção legal/estatal necessitam ).
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A  especialização e  a d ivisão do trabalho, acentuadas pela tecnologia, resul
tam, conform e acentuado por E ly  C hinoy ( S o c i e d a d e  -  u m a  i n t r o d u ç ã o  à  S o c i o l o 

g i a ,  São Paulo, Ed. Cultrix, 1976), na especialização profissional, a qual, por seu  
turno, “conduz à m ultiplicidade d e papéis socia is diferenciados, valores e  atitudes 
socia is”, com  a concom itante dilu ição dos v íncu los que unem  trabalhadores com  
conteúdos ocupacionais diferentes.

4. A  denom inada terceirização (disciplinada pelo En. 331/T ST ).

5. M as, h á  m a i s  (dentre outros elem entos):

a) O n ível educacional e cultural reduzido (o IBG E registra, na segunda  
m etade da década passada, um  percentual de pessoas ocupadas sem  instrução e 
com  prim eiro grau com pleto ou incom pleto -  que, face ao n ível da instrução públi
ca brasileira, corresponde ao analfabetism o funcional -  equivalente a 60,8% );

b) T em -se elevado quantitativo de em pregados sem  registro profissional e / 
ou m enores de idade, autônom os e  casos de subtrabalho (há, até m esm o, ep isód ios 
de sem i-escravism o);

c) A  inalterabilidade, há várias décadas, dos índices distributivos de renda;

d) O reduzido n ível remuneratório do trabalhador brasileiro (que tem  apre
sentado decréscim o);

e) O custo ex cessiv o  (adm itindo-se tal) do vínculo em pregatício resulta de 
im postos e taxas (encargos);

f) A  in eficácia  prática de m edidas legislativas restritas ao âm bito trabalhista 
(trabalho temporário, por exem plo), visto que inócuas frente a políticas e  diretrizes 
econôm icas (juros elevados, por exem plo) que im possibilitam  a am pliação do n ível 
de em prego (para este fim  as respostas estão no BA C EN , M inistério da Fazenda, 
B an co do B rasil S /A , CEF, etc. e  não, em  absoluto, no M Tb).

III

N ão  se trata de m anifestar op osição à m odernização da legislação trabalhis
ta (o  que seria prática e intelectualm ente irrealista), porque aquela é, inclusive, ne
cessária (tal com o em  h ipóteses de introdução de tecnologia que altera quantitativa 
e  qualitativam ente a prestação laboral, precária situação econôm ico-financeira ou  
m ercadológica em presarial, etc.).

Im perativo é, todavia, assinalar que:

1. A  in existência  de proteção legal m ínim a, possibilitando-se ao em pregado 
a am pla n egociação (em  n ível individual) das condições laborais significará, em  
re a lid a d e , d e sr eg u la m e n ta ç ã o  (co m  irred u tív e l d eter io ra çã o  d o s ín d ic e s  
socioecon óm icos, salariais e  de distribuição de renda).

2. H á de se  ter adaptação dos institutos legais às m odificações constatadas 
no plano da realidade sem , contudo, alteração dos fundam entos dogm áticos e  estru
turas b ásicas da leg islação  social.
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3. E ste arsenal leg isla tivo  (adaptado e atualizado) há de ser p assível de 
f le x ib il iz a ç ã o  tem p orária , co m  v a r ia çõ es  tem p ora is e e sp a c ia is , seg u n d o  
condicionantes geográficas, circunstâncias econôm icas e  de em presas ou setores 
em presariais determ in ados, através da n eg o c ia çã o  co le tiv a  (a qual, fa ce  ao 
retroexposto, não prescinde da proteção m ínim a legal),

4. Em  sín tese (no contexto socioeconóm ico  e  legal retrodefinido, caracteri
zado pela  subm issão dos trabalhadores e  reduzida representatividade e  eficácia  das 
entidades de representação coletiva): a) a negociação individual im plica, necessari
am ente, desregulam entação; b) a negociação coletiva , não obstante necessária para 
fins e  situações esp ecífico s, circunstanciais e tem poralm ente lim itados, não apre
senta elem entos im peditivos daquele fenôm eno, senão m antido o patamar m ínim o  
legalm ente obrigatório da garantias trabalhistas (exem plo: p ossíve l seria, através 
do instrum ento norm ativo e  em  havendo m otivo, alterar prazos e cond ições de pa
gam ento de parcelas trabalhistas ou, até m esm o, dim inuição lim itada e  temporária 
respectiva, mas não a supressão das m esm as); e c) este há de ser adaptado (com o o 
há de ser o  ordenam ento jurídico na sua totalidade) sem , todavia, elim inação dos 
princípios e  elem entos ín sitos que inform am  e revelam  a especific idad e do direito 
trabalhista.
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